
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Estrela Velha 

_______________________________________________________________________________________________ 

Av. Lauro Billig de Castilhos, 410 – CEP: 96990-000 Estrela Velha – RS, CNPJ 10.600.212/0001-63 
 www.camaraestrelavelha.rs.gov.br – Email: administrativo@camaraestrelavelha.rs.gov.br  Fone: (51) 992866916 

 

Ata da Décima Terceira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 
em três de junho de dois mil e vinte e quatro. Abertura: Aos três dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e quatro, às dezoito horas, nas dependências da Câmara Municipal de 
Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Décima 
Terceira Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e quatro, da Sétima Legislatura, sob a 
Presidência do Vereador Deoclécio Ravanello (PP). O Presidente, em nome de Deus, declarou 
abertos os trabalhos da Décima Terceira Sessão Ordinária de dois mil e vinte e quatro. 
Cumprimentando os Vereadores, Servidoras, Paulo César Michelon e demais pessoas que nos 
assistem pelas redes sociais. Em seguida, convidou o Vereador Jackson Rafael Ravanello para 
leitura do texto bíblico e aos demais permanecerem em pé. Solicitou um minuto de silêncio pelo 
falecimento da senhor José Antônio Pereira. Em seguida, havendo quórum suficiente, o 
Presidente colocou em discussão a Ata da Sessão Ordinária anterior. Não havendo 
manifestações, colocou em votação sendo aprovada por unanimidade. Expediente: O Presidente 

solicitou a leitura das correspondências recebidas: Oficio solicitando espaço da Tribuna Livre 
na Sessão Ordinária do mês de junho/2024, para manifestar-se sobre assuntos 
referentes ao descontentamento com a Secretaria Municipal da Saúde. Leitura das 

correspondências do Executivo: Onde nada constou. Pauta Legislativa: Nada constou. 
Pequeno e Grande expediente: Não houve vereadores inscritos. Ordem do Dia: Coloco em 
discussão o Projeto de Lei n° 1.549, de 22 de maio de 2024, de autoria do Poder Executivo onde 
“Autoriza a abertura de crédito especial no montante de vinte e nove mil e trezentos reais”. 
Parecer das comissões: Parecer Da Comissão da Constituição, Justiça e Redação, Comissão Geral 
e Parecer Jurídico Favorável a tramitação do projeto. Em discussão: O vereador Leston 
manifestou-se favorável à aprovação desta abertura de crédito, e com a conclusão da 
pavimentação da Avenida Lauro Billig de Castilhos, deste o parque de máquinas até o início do 
Loteamento Zaloar, e como prestação de contas, houve a sobra de recurso no valor de R$ 
29.300,00 (vinte nove mil e trezentos reais) vinculado ao programa pavimenta, há necessidade 
dessa abertura de crédito para fazermos a devolução e posterior fechamento de contas junto 
ao Governo do Estadual. O vereador agradeceu. Não havendo mais manifestações coloco em 
votação o projeto. Vereadores favoráveis permaneçam como estão e Vereadores contrários se 
manifestam. Aprovado por Unanimidade. Coloco em discussão Projeto de Lei n° 1.550, de 23 de 
maio de 2024, de autoria do Poder Executivo onde “Autoriza a abertura de crédito especial no 
montante de quatrocentos e doze mil reais”. Parecer das comissões: Parecer Da Comissão da 
Constituição, Justiça e Redação, Comissão Geral e Parecer Jurídico Favorável a tramitação do 
projeto. Em discussão: O vereador Jackson salienta que o município foi contemplado com um 
ônibus escolar através do Plano de Ações Articuladas – PAR, vinculado ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, do Ministério da Educação no Governo Federal, e esse recurso 
veio para aquisição de um ônibus escolar, e também teve uma contrapartida do município, e 
como todos sabemos é importante a manutenção da frota escolar estar sempre em dia e em 
boas condições, e sempre é bom a renovação dessa frota. O vereador agradeceu. O vereador 
Leston também é favorável a essa abertura de crédito, onde o município foi contemplado por 
esse programa para a aquisição de um novo ônibus escolar, que é muito importante para a 
renovação da frota escolar e para transportar os nossos alunos em segurança. O vereador 
agradeceu. O vereador Carlos também é favorável a essa abertura de crédito, onde o município 
foi contemplado por esse programa para a aquisição de um novo ônibus escolar, que vem do 
Governo Federal, tendo uma contrapartida do município, para um transporte de qualidade para 
os alunos, e sempre que possível é necessário a renovação da frota escolar. O vereador 
agradeceu. O vereador Jardel também é favorável a essa abertura de crédito para a aquisição 
de um novo ônibus escolar, recurso esse vindo através do Programa a Caminho da Escola, 
referente ao Plano de Ações Articuladas – PAR, recurso esse que vem do Governo Federal, para 
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melhorar nossa frota escolar, e levar nosso alunos com mais conforto e segurança, e com o 
passar todos anos é necessária mais manutenção nos ônibus pelos desgastes causados. E como 
podemos ver esse programa é recente, e o executivo já nos encaminhou projeto para dar 
andamento e execução. E nesse mesmo sentido quero questionar as Emendas do Deputado 
Federal Covatti Filho de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) que foram solicitados para aquisição 
de secadores em que situação anda, tendo em vista que os convênios já foram assinados no final 
de 2023, também tem os R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) que já foram repassados e feitas 
abertura de crédito para aquisição de caixas de água para determinadas localidades, inclusive o 
executivo fez a compra de uma caixa de agua com recurso livre e já fez sua instalação, onde foi 
solicitado informações sobre como está o andamento dessas licitações, e não obtivemos 
resposta, fomos até o gabinete do prefeito para conversarmos sobre, e já se passaram 05 cinco 
meses e nada de resposta, assim como p restante do valor foi aberto crédito para aquisição de 
um trator agrícola, e como o recurso está desde dezembro na conta, já poderiam estar com mais 
um trator agrícola para auxiliar nossos agricultores. Assim como veio recurso do senador Luís 
Carlos Heinze para a aquisição de uma ambulância, são mais de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais) em recursos através do Partido Progressistas e nenhum sendo executado até o momento. 
O vereador agradeceu. O vereador Deoclécio também é favorável à aprovação desse projeto, 
salientando que todo recurso que vem da União, que vem de encontro ao nosso município, deve 
ser bem aplicado, e quanto antes forem executados, melhor para nossa população poder 
usufruir desses secadores, caixas de água. O vereador agradeceu. Não havendo mais 
manifestações coloco em votação o projeto. Vereadores favoráveis permaneçam como estão e 
Vereadores contrários se manifestam. Aprovado por Unanimidade. Coloco em discussão o 

Projeto de Lei Legislativo n° 05, de 13 de maio de 2024, de autoria da Mesa Diretora, 
Onde “Institui na Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, gratificação ao 
agente de contratação, equipe de apoio e comissão de contratação de que trata a Lei 
Federal n° 14.133/2021”. Parecer das comissões: Parecer Da Comissão da Constituição, Justiça 
e Redação, Comissão Geral e Parecer Jurídico Favorável a tramitação do projeto. Em discussão: 
Não havendo mais manifestações coloco em votação o Projeto. Vereadores favoráveis 
permaneçam como estão e Vereadores contrários se manifestam. Aprovado por Unanimidade. 

Coloco em discussão o Projeto de Lei Legislativo n° 06, de 13 de maio de 2024, de autoria 
da Mesa Diretora, Onde “Institui na Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 
a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial 
e atribui gratificação aos seus membros”. Parecer das comissões: Parecer Da Comissão da 
Constituição, Justiça e Redação, Comissão Geral e Parecer Jurídico Favorável a tramitação do 
projeto. Em discussão: O vereador Jardel salienta que é favorável à aprovação do Projeto Lei do 
Legislativo n° 06, assim como os projetos de leis do legislativo n°s 07, 08 e 09, todos que tratam 
sobre comissões permanentes, assim como esse projeto n° 06 que é sobre Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial, e para quem não 
sabe, hoje a câmara de vereadores trabalha separadamente do executivo, e da mesma forma 
que no executivo existem as comissões de estágio probatório, patrimônio, sindicância, 
licitações, na câmara é da mesma forma, ou seja, já existiam essas comissões, mas em apenas 
uma lei, que tratava sobre todas as comissões, e agora está sendo feitas as devidas alterações, 
adequações e atualizações, cada comissão está sendo feito um projeto de lei para sua alteração, 
pois de anos em anos são feitas alterações que vem de cima, assim como como já podemos ver 
a nova lei de licitações onde já está sendo trabalhada, então a necessidade de se alterar e 
adequar as comissões encima de sua lei para melhor entendimento e transparência, deixando 
claro que estas comissões já existem, não estão sendo criadas novas e nem novas gratificações. 
O vereador agradeceu. Vereadores favoráveis permaneçam como estão e Vereadores contrários 

se manifestam. Aprovado por Unanimidade. Coloco em discussão o Projeto de Lei Legislativo 
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n° 07, de 20 de maio de 2024, de autoria da Mesa Diretora, Onde “Institui na Câmara 
Municipal de Vereadores de Estrela Velha, a Comissão Permanente de Patrimônio e 
atribui gratificação aos seus membros”. Parecer das comissões: Parecer Da Comissão da 
Constituição, Justiça e Redação, Comissão Geral e Parecer Jurídico Favorável a tramitação do 
projeto. Em discussão: Não havendo mais manifestações coloco em votação o Projeto. 
Vereadores favoráveis permaneçam como estão e Vereadores contrários se manifestam. 

Aprovado por Unanimidade. Coloco em discussão o Projeto de Lei Legislativo n° 08, de 20 
de maio de 2024, de autoria da Mesa Diretora, Onde “Institui na Câmara Municipal de 
Vereadores de Estrela Velha, a Comissão Permanente de estágio Probatório e atribui 
gratificação aos seus membros”. Parecer das comissões: Parecer Da Comissão da 
Constituição, Justiça e Redação, Comissão Geral e Parecer Jurídico Favorável a tramitação do 
projeto. Em discussão: O vereador Jardel salienta que esta é uma lei que trata sobre o estágio 
probatório, e como soubemos hoje na câmara não possuímos nenhum servidor em estágio, mas 
sim 03 (três) servidoras concursadas que já passaram pelo período do estágio probatório, sendo 
apenas uma atualização da lei, e enquanto não houver um novo concurso público não haverá 

servidor a ser avaliado. O vereador agradeceu. Projeto de Lei Legislativo n° 09, de 20 de 
maio de 2024, de autoria da Mesa Diretora, Onde “Institui na Câmara Municipal de 
Vereadores de Estrela Velha, a Comissão Permanente responsável pelo controle externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul – TCE/RS e atribui gratificação aos 
seus membros”. Parecer das comissões: Parecer Da Comissão da Constituição, Justiça e 
Redação, Comissão Geral e Parecer Jurídico Favorável a tramitação do projeto. Em discussão: 
Não havendo mais manifestações coloco em votação o Projeto. Vereadores favoráveis 
permaneçam como estão e Vereadores contrários se manifestam. Aprovado por Unanimidade. 
Explicações Pessoais: O presidente passou a palavra ao munícipe Paulo Cesar Michelon para 
fazer uso da tribuna, o senhor Paulo fez uso da tribuna para pedir informações a Bancada do 
MDB, que hoje estão na gestão do município, sobre o funcionamento do Posto de Saúde Vila 
Itaúba, até que horas os funcionários devem permanecer no local? Pediu para que um dos 
vereadores pudesse lhe dar uma resposta, neste momento o vereador Jackson lhe respondeu 
que o horário de funcionamento é o mesmo de todas as outras unidades, ou seja, até as 17 
horas. Neste momento o senhor Paulo questiona que em diversas vezes esteve no posto de 
saúde de Vila Itaúba, onde foi bem atendido, mas que sua filha foi chamada ao atendimento 
médico após as 16h30min, com infecção na garganta, precisando do uso de antibióticos, e não 
havia mais o farmacêutico para entrega de medicação, permanecia no posto apenas o médico 
Dr. João, nenhuma das enfermeiras ou técnicas estavam mais no local, essa não é apenas minha 
reclamação, mas de muitos outros pacientes que já passaram por esta situação, eu tive 
condições e vim até a cidade e fiz a compra dos medicamentos, e quem não possui condições 
de comprar, numa sexta-feira vai ficar com a criança em casa sem antibiótico? Me questiono se 
isso é falta de administração, ou é problema de conversar com os servidores, porque me parece 
que alguma coisa está errada. Porque se todos os postos fecham as 17 horas, quer dizer que 
todos os funcionários devem trabalhar até esse horário, e caso comece a trabalhar antes do 
horário, a prefeitura tem condições de pagar hora extra p um enfermeiro, um farmacêutico, 
continuar no local enquanto o médico está fazendo os atendimentos, porque nenhum paciente 
pode sair do posto de saúde sem seus medicamentos, não concorda senhor vereador Jackson? 
O vereador Jackson após concordar, salienta que após as 17 horas, o município tem convênio 
firmado com o Hospital Santa Rosa de Lima, e pode-se chamar o plantão para o devido 
encaminhamento, mas também concorda que não gostaria de passar por esta situação, e 
questiona se o senhor Paulo tenha procurado a Secretária da Saúde para fazer as devidas 
reclamações? O senhor Paulo afirma que não procurou, e que no caso dele providenciou a 
medicação, mas e quem não tem condições, penso nessas pessoas, e se todos os postos tem o 
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mesmo horário, não deviam todos seguir a mesma regra, concorda vereador Jackson, o qual 
afirma que sim. Espero que a partir de hoje sejam tomadas providências em relação a isto, pois 
várias vezes fui o último a ser atendido, e apenas o médico ainda estava lá, sem um enfermeiro, 
técnico ou farmacêutico, o senhor vereador acredita que isso possa ser mudado? O vereador 
Jackson afirma que esta situação vai ser levada a Secretária da Saúde, para que ela tome alguma 
providência, converse com os servidores e veja o que pode ser feito. Também salienta que o 
senhor Paulo poderia ter ido até ela e conversado, mas afirma que nós como vereadores 
estamos aqui para fiscalizar e ouvir as reinvindicações de todos. O senhor Paulo agradeceu ao 
vereador, e afirma que a reclamação não é apenas dele, mas de muitas outras pessoas.  Também 
quero aproveitar e pedir ao presidente Deoclécio para entrar em outro assunto se possível. 
Nesse momento o presidente Deoclécio salienta que é direito e dever de qualquer pessoa como 
munícipe vir até aqui e reivindicar sobre seus direitos, mas também digo para que vá até a 
Secretária da Saúde e veja o que está acontecendo, ou até mesmo possa ir ao executivo 
municipal, e coloque suas reclamações e veja o que estão acontecendo com o posto de saúde 
de Vila Itaúba, do porquê deste horário de sair as 16h30min, até o vereador Leston talvez saiba 
de alguma coisa. Também quero aproveitar para questionar sobre R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais) destinada pelo Legislativo ao Executivo para compra de secadores, arados para auxiliar na 
agricultura, onde nosso município depende mais do que a metade da agricultura, onde a maioria 
é agricultor, trabalha com a agricultura, onde precisamos desses equipamentos, salientando 
como o vereador Jardel falou, que a verba de R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais) 
vindas do Deputado Federal Covatti Filho para aquisição de secadores, e que ainda não foram 
executados, onde com essas chuvaradas o pessoal precisou correr, perderam suas coisas, então 
eu queria uma explicação do executivo, do porque esse dinheiro ainda não foi aplicado? Porque 
conforme nossas reinvindicações, o vereador Valdir Freese fez reuniões, foram pedidos 
secadores, pedimos arados, fizemos abaixo assinado, onde tem todas as assinaturas 
reivindicando esses equipamentos, e porque não foi investido esse dinheiro? Pediu uma 
resposta se alguém pudesse dar. O vereador Jackson afirma que quem precisa responder a isso 
seria o executivo, e que não tem conhecimento sobre esses valores, e se entrou como emenda 
deve estar como recurso livre para ser investido nisso ai, talvez possa ser feito um pedido de 
informação através de um oficio, e que o executivo mande resposta. Eu particularmente não 
tenho como saber dos recursos que entram, porque a destinação, a liberação e a legalidade só 
o executivo pode saber. O senhor Paulo até concordou que o executivo deve saber e responde, 
mas afirma que não está fazendo política e que aqui é lugar de nós defendermos nossos direitos, 
e que vocês vereadores são nossos representantes, independentemente de partido político, 
mas houve muita emenda vinda do Partido Progressistas e que não foi investida, mas acredito 
que vocês governantes podem auxiliar nisso, porque a população não depende só de um 
partido, mas estamos todos aqui juntos, mas Estrela Velha depende de todos nós juntos, 
precisamos batalhar por todos, tanto na saúde, agricultura, obras e educação, fico feliz que 
tenha vindo mais uma ônibus escolar, onde tenho duas filhas que podem usufruir desse 
transporte, onde são bem atendidas no colégio, na saúde sempre fui atendido, até em horário 
de plantão quando necessário fui bem atendido, mas durante o horário, tenho minhas 
reclamações. Mas dentro de um município deve-se batalhar por todos, independentemente de 
a ou b, mesmo sendo vereador, secretário ou prefeito, tem que trabalhar e batalhar por todos, 
para então o município se desenvolver positivamente. O presidente Deoclécio neste momento 
salienta que nós como legisladores desta casa, fizemos nosso trabalho de fiscalizar, e o que 
estiver ao nosso alcance, independentemente de partido, sempre procuramos fazer pelo melhor 
senhor Paulo. O senhor Paulo mais uma vez afirma que há muita insatisfação por parte da 
população com essa administração, com saúde, com estradas, sei que passamos por um período 
de chuvarada, mas peço que melhore, que façam pelo melhor na saúde também, e que o posto 
feche as 17 horas e que tomem providencias quanto a isso, e que fique uma enfermeira para 
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entrega d medicação, aplicação de injeções se necessário, se precisar fazer um procedimento, 
esteja ali para auxiliar, também sei que o legislativo não possui esse poder, mas sim o executivo, 
os secretários que podem determinar isso, mas para que seja resolvida a questão, precisamos 
reclamar e reivindicar pelos nossos direitos, como somos cidadãos de estrela Velha e pagamos 
nossos impostos. Mais uma vez o vereador Jackson concorda, e salienta que essas reclamações 
só vem a somar para melhor. O senhor Paulo não quer criticar vereador independentemente de 
partido, mas quer que as coisas melhorem e agradece pela oportunidade lhe concedida. O 
presidente agradeceu ao senhor Paulo, dizendo que é de direito de qualquer cidadão vir até aqui 
e pedir a palavra, e fazer suas reclamações ou reinvindicações. E que nos vereadores fizemos 
nossa parte de legislar, e que o prefeito faça a deles e os secretários também a parte deles. 
Encerramento: Encerrada a Ordem do Dia a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia dez 
de junho de dois mil e vinte e quatro, às 18 horas. Nada mais havendo, em nome de Deus, o 
Presidente encerrou a Décima Terceira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores do 
ano de dois mil e vinte e Quatro.   
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